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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0792-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, efetue gestões para limpeza, pintura e melhorias nos pontos de taxi de nosso município, bem como a sinalização dos pontos.
 Sala das Sessões, 17 de outubro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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